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Exm. Sr. Pres idente

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE

J ulio esar Pereira d ilva
Vereador (a) do MDB

vl

O Vereador abako âssinado, após ouvida a Casa, na forma regimentat, requer
através do Ministérb da ckladankr, a empresa de correbs, Banco dã Brasil e caka
Econômka Federal a isençáo da cobrança do serviço de emissão e segunda via do cpE,
durante o período quê está estabebcido decreto de calamidade púulta (oscRero
LEGISLATIVO N9 6, DE 2O2O).

Justificativa: Tal requerimento entretanto visa atender a população que necessita do auxílio
emergencial (benefício financeiro concedido pelo Governo Federal) mas que não tem o registro do
CPF de algum de seus familiares, impedindo assim, o recebimento do benefkio,
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Autentick ade: 3z3bhjmda

Requerimento 57312020
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Protocob: 269212020
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